
DESIS na SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA Nº 2685 - BA (2020/0074202-1)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : ESTADO DA BAHIA
ADVOGADO : LUIZ PAULO ROMANO - DF014303
REQUERIDO : AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência do agravo interno formulado pelo ESTADO DA 

BAHIA à fl. 245, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 02 de abril de 2020.

 

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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